Parecer Juridico
- Acerca do Projeto de Lei n.° 69, de 8 de maio de 2022

Origem: Poder Executivo
 Ementa: Autoriza o Poder Executivo a cooperar com o Instituto de Previdéncia
Municipal de Carlos Barbosa, através da cedéncia de servidores publicos municipais e

da outras providéncias.

Pedido de Urgéncia: Sim

Referido projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo a cooperar com o
Instituto de Previdéncia Municipal (IPRAM), mediante a cedéncia de uma sala
localizada dentro da Sede Administrativa do Municipio e de até 3 (trés) servidores,
por 1 (uma) hora semanal, sem 6nus para o Municipio, por um periodo de até 6 (seis)

meses, podendo ser prorrogado por igual periodo, uma Unica vez.

A proposic¢ao esta de acordo com a legislagao pertinente.
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